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Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso 

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, §1.º, da Constituição Estadual, decidi 

pela aposição de VETO TOTAL ao Projeto de Lei que “DISPÕE sobre a realização do 

Teste Cariótipo em hospitais, maternidades e instituições similares no Estado do 

Amazonas.”. 

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da 

matéria, é importante destacar que a propositura obriga realização de teste genético 

sem que haja prévio estudo do público alvo e dos impactos orçamentários dele 

decorrentes, implicando em custos não planejados ou previstos pelo Orçamento 

Estadual.  

Neste diapasão, constata-se inequívoco vício de iniciativa, em 

razão do disposto no artigo 61, §1.º, inciso II, alíneas “’b” e “e” da Constituição da 

República, e no artigo 33, §1.º, inciso II, alíneas “b” e “e” da Constituição Estadual, que 

estabelecem ser de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que 

disponham sobre organização administrativa e matéria orçamentária, bem como a 

criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta. 

Ademais, nos termos do artigo 167, § 7.º, da Constituição da 

República, as leis não podem criar nem transferir encargos financeiros advindos da 

prestação de serviços públicos sem a previsão de fonte orçamentária e financeira 

necessária. 

Além disso, o artigo ora vetado também afronta os artigos 16 e 

17 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que 
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estabelecem que a criação, 

que acarrete aumento de despesa ser

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, além de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira c

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias

criam ou aumentam despesa deverão também ser instruídos com a demonstração da 

origem dos recursos para seu custeio, devend

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais, o que não ficou demonstrado neste caso.

Com efeito, para o advento de nova metodologia de tratamento

novos exames a serem fornecidos pela saúde pública

permanente, é imprescindível que haja planejamento prévio, com aferição do público 

alvo e dos respectivos custos

concretizar de modo definitivo e sem risco de inexistência de lastro orçamentário

interrupção, o que prejudicaria a todos, principalmente aos beneficiários que 

estivessem fazendo uso.  

Portanto, dada a inconstitucionalidade por tratar

propositura que determina consecução de novas atribuições, serviços e ônus a Órgão 

da Administração Estadual, cuja iniciativa é privativa do Chefe do Executivo, bem 

como a inobservância das regras atinentes à Responsabilidade Fiscal quanto a novas 

políticas públicas, impõe-se o veto ora aposto. 

Pelos motivos expostos, nos termos constitucionais, submeto 

os motivos de Veto Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres 

Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, 

expressões de distinguido apreço.

 

estabelecem que a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental 

e aumento de despesa serão acompanhados de estimativa do impacto 

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Com efeito

m despesa deverão também ser instruídos com a demonstração da 

origem dos recursos para seu custeio, devendo, ainda, estar acompanhado

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais, o que não ficou demonstrado neste caso. 

Com efeito, para o advento de nova metodologia de tratamento

novos exames a serem fornecidos pela saúde pública, importando em política de custo 

permanente, é imprescindível que haja planejamento prévio, com aferição do público 

custos, para que esta seja prevista no orçamento e possa se 

etizar de modo definitivo e sem risco de inexistência de lastro orçamentário

, o que prejudicaria a todos, principalmente aos beneficiários que 

Portanto, dada a inconstitucionalidade por tratar

etermina consecução de novas atribuições, serviços e ônus a Órgão 

da Administração Estadual, cuja iniciativa é privativa do Chefe do Executivo, bem 

como a inobservância das regras atinentes à Responsabilidade Fiscal quanto a novas 

se o veto ora aposto.  

elos motivos expostos, nos termos constitucionais, submeto 

à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres 

Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, 

stinguido apreço. 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 

 
 
 

  

aperfeiçoamento de ação governamental 

de estimativa do impacto 

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

om a lei orçamentária anual e compatibilidade 

Com efeito, os atos que 

m despesa deverão também ser instruídos com a demonstração da 

o, ainda, estar acompanhados de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

Com efeito, para o advento de nova metodologia de tratamento 

, importando em política de custo 

permanente, é imprescindível que haja planejamento prévio, com aferição do público 

para que esta seja prevista no orçamento e possa se 

etizar de modo definitivo e sem risco de inexistência de lastro orçamentário ou 

, o que prejudicaria a todos, principalmente aos beneficiários que 

Portanto, dada a inconstitucionalidade por tratar-se de 

etermina consecução de novas atribuições, serviços e ônus a Órgão 

da Administração Estadual, cuja iniciativa é privativa do Chefe do Executivo, bem 

como a inobservância das regras atinentes à Responsabilidade Fiscal quanto a novas 

elos motivos expostos, nos termos constitucionais, submeto 

à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres 

Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, 
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HQWUDU�HP�YLJRU�H�QRV�GRLV�VXEVHTXHQWHV��DOpP�GH�GHFODUDomR�GR�RUGHQDGRU�

da� despesa�de�que�o�aumento� tem� adequação�orçamentária�e� �nanceira�

FRP�D� OHL� RUoDPHQWiULD� DQXDO� H� FRPSDWLELOLGDGH� FRP�R� SODQR�SOXULDQXDO�H�

FRP� D� OHL� GH� GLUHWUL�HV� RUoDPHQWiULDV�� &RP� HIHLWR�� RV� DWRV� TXH� FULDP� RX�

DXPHQWDP�GHVSHVD�GHYHUmR�WDPEpP�VHU�LQVWUXtGRV�FRP�D�GHPRQVWUDomR�GD�

RULJHP�GRV�UHFXUVRV�SDUD�VHX�FXVWHLR��GHYHQGR��DLQGD��HVWDU�DFRPSDQKDGRV�

GH� FRPSURYDomR� GH�TXH� D�GHVSHVD�FULDGD� RX�DXPHQWDGD� QmR� DIHWDUi�DV�

metas�de�resultados��scais,�o�que�não��cou�demonstrado�neste�caso.

&RP�HIHLWR��SDUD�R�DGYHQWR�GH�QRYD�PHWRGRORJLD�GH�WUDWDPHQWR�

ou�novos�exames�a�serem�fornecidos�pela�saúde�pública,� importando�em�

SROtWLFD�GH�FXVWR�SHUPDQHQWH��p�LPSUHVFLQGtYHO�TXH�KDMD�SODQHMDPHQWR�SUpYLR��

com�aferição�do�público�alvo�e�dos�respectivos�custos,�para�que�esta�seja�

prevista�no�orçamento�e�possa�se�concretizar�de�modo�de�nitivo�e�sem�risco�

GH�LQH�LVWrQFLD�GH�ODVWUR�RUoDPHQWiULR�RX�LQWHUUXSomR��R�TXH�SUHMXGLFDULD�D�

todos,�principalmente�aos�bene�ciários�que�estivessem�fazendo�uso.

3RUWDQWR��GDGD�D�LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH�SRU�WUDWDU�VH�GH�SURSRVLWXUD�

TXH�GHWHUPLQD�FRQVHFXomR�GH�QRYDV�DWULEXLo�HV��VHUYLoRV�H��QXV�D��UJmR�

GD��GPLQLVWUDomR�(VWDGXDO��FXMD�LQLFLDWLYD�p�SULYDWLYD�GR�&KHIH�GR�(�HFXWLYR��

EHP�FRPR�D�LQREVHUYkQFLD�GDV�UHJUDV�DWLQHQWHV�j�5HVSRQVDELOLGDGH�)LVFDO�

quanto�a�novas�políticas�públicas,�impõe-se�o�veto�ora�aposto.

3HORV�PRWLYRV� H�SRVWRV�� QRV� WHUPRV� FRQVWLWXFLRQDLV�� VXEPHWR�

RV�PRWLYRV�GH�9HWR�7RWDO�j�DSUHFLDomR�GHVVD�&DVD�/HJLVODWLYD�� UHLWHUDQGR�

jV� LOXVWUHV� 6HQKRUDV� �HSXWDGDV� H� DRV� LOXVWUHV� 6HQKRUHV� �HSXWDGRV�� QD�

RSRUWXQLGDGH��H�SUHVV�HV�GH�GLVWLQJXLGR�DSUHoR�

:,/621�0,5$1�$�/,0$

*RYHUQDGRU�GR�(VWDGR�GR��PD�RQDV
��(�*�%�������������������
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0(16$�(0�1�����������
0DQDXV�����GH�GH�HPEUR�GH������

6HQKRU�3UHVLGHQWH�

6HQKRUDV��HSXWDGDV�H�6HQKRUHV��HSXWDGRV�

&RPXQLFR�D�HVVD��XJXVWD��VVHPEOHLD�/HJLVODWLYD�TXH��QR�XVR�
GD�SUHUURJDWLYD�D�PLP�GHIHULGD�SHOR�DUWLJR�����������GD�&RQVWLWXLomR�(VWDGXDO��

GHFLGL�SHOD�DSRVLomR�GH�9(72�727$/�DR�3URMHWR�GH�/HL�TXH�����3�(���EU��
a� realização�do�Teste�Cariótipo�em�hospitais,�maternidades� e� instituições�

similares�no�Estado�do�Amazonas.��
6HP� SUHMXt�R� GR� UHFRQKHFLPHQWR� GDV� QREUHV� LQWHQo�HV� GD�

PDWpULD�� p� LPSRUWDQWH� GHVWDFDU� TXH� D� SURSRVLWXUD� REULJD� UHDOL�DomR� GH�
teste�genético�sem�que�haja�prévio�estudo�do�público�alvo�e�dos�impactos�

RUoDPHQWiULRV�GHOH�GHFRUUHQWHV�� LPSOLFDQGR�HP�FXVWRV�QmR�SODQHMDGRV�RX�
SUHYLVWRV�SHOR�2UoDPHQWR�(VWDGXDO�

1HVWH� GLDSDVmR�� FRQVWDWD�VH� LQHTXtYRFR� YtFLR� GH� LQLFLDWLYD��
HP� UD�mR� GR� GLVSRVWR� QR� DUWLJR� ���� ������ LQFLVR� ,,�� DOtQHDV� ��E�� H� �H�� GD�

Constituição�da�República,�e�no�artigo�33,�§1.º,�inciso�II,�alíneas�“b”�e�“e”�da�
&RQVWLWXLomR�(VWDGXDO��TXH�HVWDEHOHFHP�VHU�GH�LQLFLDWLYD�SULYDWLYD�GR�&KHIH�

GR�3RGHU�(�HFXWLYR�DV�OHLV�TXH�GLVSRQKDP�VREUH�RUJDQL�DomR�DGPLQLVWUDWLYD�

H�PDWpULD�RUoDPHQWiULD��EHP�FRPR�D�FULDomR��HVWUXWXUDomR�H�DWULEXLo�HV�GRV�
yUJmRV�GD��GPLQLVWUDomR��LUHWD�

�GHPDLV�� QRV� WHUPRV�GR�DUWLJR������ ������� GD�&RQVWLWXLomR�GD�
República,� as� leis� não� podem� criar� nem� transferir� encargos� �nanceiros�

advindos� da� prestação� de� serviços� públicos� sem� a� previsão� de� fonte�
orçamentária�e��nanceira�necessária.

�OpP�GLVVR��D�SURSRVLWXUD�RUD�YHWDGD�WDPEpP�DIURQWD�RV�DUWLJRV�
���H����GD�/HL�&RPSOHPHQWDU�)HGHUDO�Q��������������/HL�GH�5HVSRQVDELOLGDGH�

)LVFDO��TXH�HVWDEHOHFHP�TXH�D�FULDomR��D�H�SDQVmR�RX�R�DSHUIHLoRDPHQWR�GH�
DomR�JRYHUQDPHQWDO�TXH�DFDUUHWH�DXPHQWR�GH�GHVSHVD�VHUmR�DFRPSDQKDGRV�

de�estimativa�do�impacto�orçamentário-�nanceiro�no�exercício�em�que�deva�
HQWUDU�HP�YLJRU�H�QRV�GRLV�VXEVHTXHQWHV��DOpP�GH�GHFODUDomR�GR�RUGHQDGRU�

da� despesa� de�que�o�aumento� tem� adequação�orçamentária� e� �nanceira�
FRP�D� OHL� RUoDPHQWiULD�DQXDO� H� FRPSDWLELOLGDGH� FRP�R� SODQR�SOXULDQXDO�H�

FRP� D� OHL� GH� GLUHWUL�HV� RUoDPHQWiULDV�� &RP� HIHLWR�� RV� DWRV� TXH� FULDP� RX�

DXPHQWDP�GHVSHVD�GHYHUmR�WDPEpP�VHU�LQVWUXtGRV�FRP�D�GHPRQVWUDomR�GD�
RULJHP�GRV�UHFXUVRV�SDUD�VHX�FXVWHLR��GHYHQGR��DLQGD��HVWDU�DFRPSDQKDGRV�

GH� FRPSURYDomR� GH�TXH� D�GHVSHVD�FULDGD� RX�DXPHQWDGD� QmR� DIHWDUi�DV�
metas�de�resultados��scais,�o�que�não��cou�demonstrado�neste�caso.

&RP�HIHLWR��SDUD�R�DGYHQWR�GH�QRYD�PHWRGRORJLD�GH�WUDWDPHQWR�
novos� exames� a� serem� fornecidos� pela� saúde� pública,� importando� em�

SROtWLFD�GH�FXVWR�SHUPDQHQWH��p�LPSUHVFLQGtYHO�TXH�KDMD�SODQHMDPHQWR�SUpYLR��
com�aferição�do�público�alvo�e�dos�respectivos�custos,�para�que�esta�seja�

prevista�no�orçamento�e�possa�se�concretizar�de�modo�de�nitivo�e�sem�risco�
GH�LQH�LVWrQFLD�GH�ODVWUR�RUoDPHQWiULR�RX�LQWHUUXSomR��R�TXH�SUHMXGLFDULD�D�

WRGRV��SULQFLSDOPHQte�aos�bene�ciários�que�estivessem�fazendo�uso.

3RUWDQWR��GDGD�D�LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH�SRU�WUDWDU�VH�GH�SURSRVLWXUD�
TXH�GHWHUPLQD�FRQVHFXomR�GH�QRYDV�DWULEXLo�HV��VHUYLoRV�H��QXV�D��UJmR�
GD��GPLQLVWUDomR�(VWDGXDO��FXMD�LQLFLDWLYD�p�SULYDWLYD�GR�&KHIH�GR�(�HFXWLYR��
EHP�FRPR�D�LQREVHUYkQFLD�GDV�UHJUDV�DWLQHQWHV�j�5HVSRQVDELOLGDGH�)LVFDO�
quanto�a�novas�políticas�públicas,�impõe-se�o�veto�ora�aposto.

3HORV�PRWLYRV� H�SRVWRV�� QRV� WHUPRV� FRQVWLWXFLRQDLV�� VXEPHWR�
RV�PRWLYRV�GH�9HWR�7RWDO�j�DSUHFLDomR�GHVVD�&DVD�/HJLVODWLYD�� UHLWHUDQGR�
jV� LOXVWUHV� 6HQKRUDV� �HSXWDGDV� H� DRV� LOXVWUHV� 6HQKRUHV� �HSXWDGRV�� QD�
RSRUWXQLGDGH��H�SUHVV�HV�GH�GLVWLQJXLGR�DSUHoR�

:,/621�0,5$1�$�/,0$
*RYHUQDGRU�GR�(VWDGR�GR��PD�RQDV

��(�*�%�������������������

3URWRFROR�������

��(�*�%������������������

0(16$�(0�1�����������

0DQDXV�����GH�GH�HPEUR�GH������

6HQKRU�3UHVLGHQWH�

6HQKRUDV��HSXWDGDV�H�6HQKRUHV��HSXWDGRV�

&RPXQLFR�D�HVVD��XJXVWD��VVHPEOHLD�/HJLVODWLYD�TXH��QR�XVR�

GD�SUHUURJDWLYD�D�PLP�GHIHULGD�SHOR�DUWLJR�����������GD�&RQVWLWXLomR�(VWDGXDO��

GHFLGL� SHOD� DSRVLomR� GH� 9(72� 727$/� DR� 3URMHWR� GH� /HL� TXH� ����3�(�

INSTITUI� a� obrigatoriedade� da� realização� de� exame� Teste� Molecular� de�

DNA�em�recém-nascidos�e�crianças�de�até�um�ano�e�meio�de�idade.��

6HP� SUHMXt�R� GR� UHFRQKHFLPHQWR� GDV� QREUHV� LQWHQo�HV� GD�

PDWpULD��p�LPSRUWDQWH�GHVWDFDU�TXH�D�SURSRVLWXUD�REULJD�UHDOL�DomR�GH�WHVWH�

JHQpWLFR�HP�WRGDV�DV�FULDQoDV�DWp�GH�RLWR�PHVHV�H�HP�WRGRV�RV�QDVFLGRV�D�

partir�de�então.�Assim,�a�despeito�de�parecer�que�o�público�alvo�encontra-se�

GHOLQHDGR��QmR�KRXYH�FiOFXOR�GRV�LPSDFWRV�RUoDPHQWiULRV�GHOH�GHFRUUHQWHV��

LPSOLFDQGR�HP�FXVWRV�QmR�SODQHMDGRV�RX�SUHYLVWRV�SHOR�2UoDPHQWR�(VWDGXDO�

1HVWH� GLDSDVmR�� FRQVWDWD�VH� LQHTXtYRFR� YtFLR� GH� LQLFLDWLYD��

HP� UD�mR� GR� GLVSRVWR� QR� DUWLJR� ���� ������ LQFLVR� ,,�� DOtQHDV� ��E�� H� �H�� GD�

Constituição�da�República,�e�no�artigo�33,�§1.º,�inciso�II,�alíneas�“b”�e�“e”�da�

&RQVWLWXLomR�(VWDGXDO��TXH�HVWDEHOHFHP�VHU�GH�LQLFLDWLYD�SULYDWLYD�GR�&KHIH�

GR�3RGHU�(�HFXWLYR�DV�OHLV�TXH�GLVSRQKDP�VREUH�RUJDQL�DomR�DGPLQLVWUDWLYD�

H�PDWpULD�RUoDPHQWiULD��EHP�FRPR�D�FULDomR��HVWUXWXUDomR�H�DWULEXLo�HV�GRV�

yUJmRV�GD��GPLQLVWUDomR��LUHWD�

�GHPDLV�� QRV� WHUPRV�GR�DUWLJR������ ������� GD�&RQVWLWXLomR�GD�

República,� as� leis� não� podem� criar� nem� transferir� encargos� �nanceiros�

advindos� da� prestação� de� serviços� públicos� sem� a� previsão� de� fonte�

orçamentária�e��nanceira�necessária.

�OpP�GLVVR��D�SURSRVLWXUD�RUD�YHWDGD�WDPEpP�DIURQWD�RV�DUWLJRV�

���H����GD�/HL�&RPSOHPHQWDU�)HGHUDO�Q��������������/HL�GH�5HVSRQVDELOLGDGH�

)LVFDO��TXH�HVWDEHOHFHP�TXH�D�FULDomR��D�H�SDQVmR�RX�R�DSHUIHLoRDPHQWR�GH�

DomR�JRYHUQDPHQWDO�TXH�DFDUUHWH�DXPHQWR�GH�GHVSHVD�VHUmR�DFRPSDQKDGRV�

de�estimativa�do�impacto�orçamentário-�nanceiro�no�exercício�em�que�deva�

HQWUDU�HP�YLJRU�H�QRV�GRLV�VXEVHTXHQWHV��DOpP�GH�GHFODUDomR�GR�RUGHQDGRU�

da�despesa�de�que�o�aumento� tem� adequação�orçamentária�e� �nanceira�

FRP�D� OHL� RUoDPHQWiULD�DQXDO� H� FRPSDWLELOLGDGH� FRP�R� SODQR�SOXULDQXDO�H�

FRP� D� OHL� GH� GLUHWUL�HV� RUoDPHQWiULDV�� &RP� HIHLWR�� RV� DWRV� TXH� FULDP� RX�

DXPHQWDP�GHVSHVD�GHYHUmR�WDPEpP�VHU�LQVWUXtGRV�FRP�D�GHPRQVWUDomR�GD�

RULJHP�GRV�UHFXUVRV�SDUD�VHX�FXVWHLR��GHYHQGR��DLQGD��HVWDU�DFRPSDQKDGRV�

GH�FRPSURYDomR� GH� TXH� D�GHVSHVD�FULDGD� RX�DXPHQWDGD� QmR� DIHWDUi�DV�

metas�de�resultados��scais,�o�que�não��cou�demonstrado�neste�caso.

&RP�HIHLWR��SDUD�R�DGYHQWR�GH�QRYD�PHWRGRORJLD�GH�WUDWDPHQWR�

novos� exames� a� serem� fornecidos� pela� saúde� pública,� importando� em�

SROtWLFD�GH�FXVWR�SHUPDQHQWH��p�LPSUHVFLQGtYHO�TXH�KDMD�SODQHMDPHQWR�SUpYLR��

com�aferição�do�público�alvo�e�dos�respectivos�custos,�para�que�esta�seja�

prevista�no�orçamento�e�possa�se�concretizar�de�modo�de�nitivo�e�sem�risco�

GH�LQH�LVWrQFLD�GH�ODVWUR�RUoDPHQWiULR�RX�LQWHUUXSomR��R�TXH�SUHMXGLFDULD�D�

todos,�principalmente�aos�bene�ciários�que�estivessem�fazendo�uso.

3RUWDQWR��GDGD�D�LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH�SRU�WUDWDU�VH�GH�SURSRVLWXUD�

TXH�GHWHUPLQD�FRQVHFXomR�GH�QRYDV�DWULEXLo�HV��VHUYLoRV�H��QXV�D��UJmR�

GD��GPLQLVWUDomR�(VWDGXDO��FXMD�LQLFLDWLYD�p�SULYDWLYD�GR�&KHIH�GR�(�HFXWLYR��

EHP�FRPR�D�LQREVHUYkQFLD�GDV�UHJUDV�DWLQHQWHV�j�5HVSRQVDELOLGDGH�)LVFDO�

quanto�a�novas�políticas�públicas,�impõe-se�o�veto�ora�aposto.

3HORV�PRWLYRV� H�SRVWRV�� QRV� WHUPRV� FRQVWLWXFLRQDLV�� VXEPHWR�

RV�PRWLYRV�GH�9HWR�7RWDO�j�DSUHFLDomR�GHVVD�&DVD�/HJLVODWLYD�� UHLWHUDQGR�
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ctl-bruhna
Destacar



Documento 2024.10000.00000.9.000967
Data  15/01/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.000967

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
MARIA DE JESUS SERPA DE SOUZA
15/01/2024

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2024.10000.00000.9.000967
Data  15/01/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.000967

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
15/01/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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